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(tribunal singular) n.º 133/99.4TAPRT (352/99), pendente neste
Tribunal contra o arguido André Lages Teixeira de Sousa, filho de
Eduardo Torres Teixeira de Sousa e de Maria Manuela Dantas Lages
Teixeira de Sousa, nascido em 12 de Novembro de 1973, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10121426, com domicílio na Rua
do Abade Inácio Pimentel, 66, Trofa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 24 de Dezembro de 1998, por despacho de
4 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por desistência de queixa.

17 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Helena Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 1116/2005 — AP.  — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 4945/02.5TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Serges Clauvis Leunguen Takendo, de nacionalida-
de francesa, nascido em 30 de Setembro de 1979, titular do bilhete
de identidade estrangeiro n.º 991044202075, com domicílio na Rua
Vinte e Três, 202, frente, 4500-370 Espinho, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Janeiro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Novembro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

17 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Isabel Martins.

Aviso de contumácia n.º 1117/2005 — AP.  — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 5639/97.7JAPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Manuel Ferreira de Lima, filho de João Américo
Dias de Lima e de Maria Amélia da Conceição Ferreira, nascido em
8 de Setembro de 1951, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 3324973, com domicílio na Travessa de São Brás, 78, 4050-000
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do
Código Penal, praticado em 8 de Outubro de 1997, por despacho de
3 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por desistência de queixa.

17 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Helena Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 1118/2005 — AP.  — A Dr.ª Cristina
Maria S. Malheiro, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 3016/03.1TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Fabricio Rueffer, de nacionalidade brasileira, nascido
em 20 de Novembro de 1975, titular do passaporte n.º 3208076080,
com domicílio na Rua do Dr. Alberto Soares Machado, 81, 2.º, es-
querdo, Aveiro, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 20 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
16 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;

anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

18 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Cristina Maria
S. Malheiro. — A Oficial de Justiça, Elisabeth Ribeiro.

Aviso de contumácia n.º 1119/2005 — AP.  — A Dr.ª Eduarda
Maria Magalhães, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 1813/01.1PIPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Óscar Augusto da Conceição Fernandes, filho de
António Fernandes e de Florência da Conceição, natural de
Castanheiro do Sul, São João da Pesqueira, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 12 de Abril de 1953, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 3769472, com domicílio na Rua do Dr. Ferreira de
Castro, 44, 1, 4420-000 Gondomar, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 16 de
Dezembro de 2001, por despacho de 12 de Outubro de 2004, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

18 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Eduarda Maria
Magalhães. — A Oficial de Justiça, Maria José Pereira.

Aviso de contumácia n.º 1120/2005 — AP.  — A Dr.ª Cristina
Maria S. Malheiro, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 193/95.7TAPRT, pendente neste Tribunal
contra a arguida Maria Inês Ramalho Pereira Lemos Vieira dos San-
tos, filha de Mário Dias Pereira de Lemos e de Guilhermina Emília
da Silva Ramalho Lemos, natural de Cedofeita, Porto, nascida em
22 de Janeiro de 1939, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 2931370, com domicílio na Rua do Visconde Bóbeda, 78, 4.º,
4000 Porto, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 12 de Outubro de 1994, por despacho de 15 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido decla-
rado extinto o procedimento criminal instaurado.

19 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Cristina Maria
S. Malheiro. — A Oficial de Justiça, Armandina Pires.

Aviso de contumácia n.º 1121/2005 — AP.  — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 5595/03.4TDPRT (REG. n.º 109/04), pendente
neste Tribunal contra o arguido Guilherme Alexandre Sousa Pinto
Vidal, filho de António Guilherme Oliveira Pinto Vidal e de Maria
Margarida de Sousa Vidal, natural de Santo Ildefonso, Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Julho de 1970, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 9801221, com domicílio na Rua
de Santa Isabel, 142, Mafamude, Vila Nova de Gaia, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, foi o mesmo declarado contumaz,
em 18 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à
sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Carlos da Cunha
Coutinho. — A Oficial de Justiça, Arminda Pereira.

Aviso de contumácia n.º 1122/2005 — AP.  — O Dr. Carlos
da Cunha Coutinho, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 4813/03.3TDPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Mactar Samb, filho de N’goumbu e de Anta Coumba,
de nacionalidade senegalesa, nascido em 13 de Julho de 1976, casa-


